
 Ação: 08.244.0124.2-062 - Manutenção do CRAS e programas
de proteção social básica  

 3.3.90.30.00.00 - 500(0000) - Material de
Consumo    

 3.3.90.30.00.00 - 660(0000) - Material de
Consumo    

 
DATA DE ASSINATURA :Riachão/MA, 28 de março de 2025.

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: 7216fa7920d85e9ff5d145f21567ff25

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 347/2021

EXTRATO  SEXTO  TERMO  AD IT IVO  AO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  347/2021.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
081.19.07/2021-PMR,  TOMADA DE PREÇOS Nº  005/2021  -  CPL/PMR.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO/MA, pessoa
jur íd ica  de  d i re i to  públ ico  interno ,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
05.282.801/0001-00, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO,  neste  ato  representado  pelo  Senhor  PEDRO
UBIRAJARA NETO,  nomeado pela Portaria nº 08/2025, denominada
contratante.  CONTRATADA:  CONSTRUMAIS  –  CONSTRUÇÕES  E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.166.662/0001-00, neste ato
representada  pelo  Sr.  ANTONIO  FRANCISCO  BARROS  DO
NASCIMENTO.  OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  como
objeto prorrogação de prazo de vigência e execução em mais 06
(seis) meses, contados a partir  de 15/04/2025  a 15/10/2025,  do
Contrato Administrativo nº 347/2021, nos termos do art. 57, II da Lei n.
º 8.666, de 1993. DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO
MARANHÃO

DECRETO MUNICIPAL Nº 06/2025– GAB DE 09 DE ABRIL DE 2025.

DECRETO MUNICIPAL Nº 06/2025– GAB DE 09 DE ABRIL DE 2025.
 
“INSTITUI  O  COMITE  MUNICIPAL  DE  COORDENAÇÃO  DAS
ATIVIDADES  DE  VACINA  DE  ALTA  QUALIDADE  –  AVAQ  DO
MUNICIPIO DE SANTA  FILOMENA DO MARANHÃO”
O Exmº  Senhor  SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA,  PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições previstas do art. 80, VI da Lei Orgânica.
CONSIDERADO  as  diretrizes  do  Ministério  da  Saúde,  para  o
Microplanejamento das Atividades de Vacinação de Alta Qualidade.
CONSIDERADO  a  situação  epidemiológica  e  a  necessidade  de
implementação de ações voltadas para a vacinação do Munícipio de
Santa Filomena – MA.
CONSIDERADO a importância da intersetorialidade na esfera pública, e
o  desenvolvimento  dos  demais  segmentos  da  sociedade  civil
organizada,  para  dar  ênfase  de  forma  articulada  as  ações  de
imunizações.
CONSIDERADO a  relevância  da  constituição  e  atuação  efetiva  do
COMITÊ, como forma de incentivar e apoiar eventos, capacitações e
outras ações educativas de vacinação.
CONSIDERADO  finalmente  a  necessidade  de  aprimorar  ações  no
sentido  de  promover  atividades  que  contribuam  para  elevar  as
coberturas vacinais.
D E C R E T A
Art. 1ª. Fica constituída a Comissão do Comitê de Coordenação das
Atividades  de  Vacinação  de  Alta  Qualidade  –  AVAQ,  que  tem  por
finalidade formular,  validar  e  acompanhar  a  agenda de trabalho anual
incluindo o  Microplanejamento no nível  municipal.  A  Comissão será

composta pelos seguintes membros.
Nº NOME CARGO FUNÇÃO

01 Eva Moreira de Souza
Costa SECRETÁRIO DE SAÚDE SEMUS

02 Michely  de  Oliveira
Silva Coord. De Vig. Epidemiológica Vigilância

Epidemiológica

03 Natália Silva Batista Coord. De Imunização Imunização

04 Débora Micaelly Matos
de Sousa Coord. Atenção Básica Atenção  Básica

SEMUS

05 Ossilane  Pereira  da Costa Coord.  Do  JEPP/PSE-
EDUCAÇÃO e P/P Secretária de Educação EDUCAÇÃO

06 Emanuel  Dheison
Pereira Barros Assessor de comunicação COMUNICAÇÃO

07 Ântonio Costa da Silva Técnico de Enfermagem REDE DE FRIO

Art.  2º.  Compete  a  Comissão  do  Comitê  de  Coordenação  das
Atividades de Vacinação de Alta Qualidade – AVAQ

Definição de ações prioritárias;
Elaboração de documentos específicos;
Formação  de  equipes  e  identificação  das  necessidades  da
população relacionadas a vacinação;
Acompanhamento  de  recursos  financeiros  de  acordo  com  as
necessidades do período;
Em  âmbito  educacional  determinar  o  melhor  período  para
desenvolvimento de ações;
Incorporação das atividades na pauta educacional;
Mobilização social, elaboração e criação de material impresso e
de mídia para divulgação nos meios de comunicação local e
redes sociais;

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  presente  ato,
correrão à conta do orçamento Municipal vigente.
Art.  4º.  Os  integrantes  da  Comissão  ficam  dispensados  de  suas
atividades  normais  durante  os  horários  de  trabalho  dedicados  ao
exercício das funções designadas.
Art.  5º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando a portaria nº 14.895, de 01/12/2023
Registrado,  publicado  e  arquivado  neste  Gabinete  do  Prefeito  nos
termos da legislação vigente, na data supra.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AO NONO DIA DO MÊS DE
ABRIL DE DOIS MIL E VIENTE CINCO.
SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025
 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei
nº  14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores  e  de  outras  normas
aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,  licitação  na  modalidade
Concorrência,  na  forma   Eletrônica,  do  tipo  Menor  Preço  Global,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO
DE ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL DE 13 SALAS, PADRÃO FNDE,
NO  BAIRRO  LACERDA,  MUNICÍPIO  DE  SANTA  LUZIA  DO
PARUÁ/MA,  CONFORME  TERMO  DE  COMPROMISSO  OGU  n°
961071/2024. A sessão será realizada através do Portal de Compras
d o  G o v e r n o  F e d e r a l  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://www.gov.br/compras/pt-br,  sendo  conduzida  pelo  Agente  de
Contratação desta Prefeitura Municipal, com data de abertura agendada
para  30  de  abril  de  2025  às  09h00.  O  edital  e  seus  anexos
encontram-se  disponíveis  no  prédio  onde  funciona  a  Comissão
Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00
horas,  ou  através  do  Portal  da  Transparência  do  Município  pelo
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endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br,  ou ainda pelo endereço
P o r t a l  d e  C o m p r a s  d o  G o v e r n o  F e d e r a l ,
https://www.gov.br/compras/pt-br.  Santa Luzia do Paruá -  MA, 09 de
abril de 2025. Sebastiana de Kassia Santos Freitas Moura – Secretária
Municipal de Educação.
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AVISO DE LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025

AVISO DE LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025
 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei
nº  14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores  e  de  outras  normas
aplicáveis  ao objeto deste certame,  licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM  INCLUINDO
ALIMENTAÇÃO TIPO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE E JANTAR),
DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, QUE FAZEM
TRATAMENTO  FORA  DO  DOMICÍLIO  –  TFD  EM  SÃO  LUIS/MA,
REFERENCIADOS  PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA. A sessão será realizada
através  do  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  pelo  endereço
eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-br,  sendo  conduzida  pelo
Agente de Contratação (Pregoeiro) desta Prefeitura Municipal, com data
de abertura agendada para 29 de abril de 2025 às 10h00. O edital e
seus  anexos  encontram-se  disponíveis  no  prédio  onde  funciona  a
Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às
17:59 horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br,  ou ainda pelo endereço
P o r t a l  d e  C o m p r a s  d o  G o v e r n o  F e d e r a l ,
https://www.gov.br/compras/pt-br.  Santa Luzia do Paruá -  MA, 09 de
abril  de  2025.  Daynara  Araújo  Carvalho  –  Secretária  Municipal  de
Saúde.
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AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2025,  assinado em 03/04/2025.
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  CONCLUSÃO  DE
CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO, PADRÃO FNDE,
LOCALIZADA  NA  E.M  RAIMUNDO  CARVALHO  RAMOS,  TERMO  DE
COMPROMISSO Nº  9529/2014.  Processo Administrativo  nº  007/2025.
Modalidade:  Concorrência  -  Eletrônica  nº  002/2025.  CONTRATANTE:
Secretaria  Municipal  de  Educação,  CNPJ  nº  30.039.467/0001-06,
CONTRATADO: AHE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 43.897.814/0001-83.
Valor  Global:  R$  786.700,00  (setecentos  e  oitenta  e  seis  mil  e
setecentos reais). Vigência Inicial: 8 de abril de 2025. Vigência Final: 8
de  abril  de  2026.  Sebastiana  de  Kássia  Santos  Freitas  Moura  -
Secretária Municipal de Educação. Santa Luzia do Paruá - MA, 8 de abril
de 2025.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 226/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025 -
REGULAMENTA CADASTRO DOS COMERCIANTES

DECRETO MUNICIPAL Nº 226/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

 
REGULAMENTA  PARA  O  ANO  DE  2025  O  CADASTRO  DOS
COMERCIANTES E PRESTADORES DE SERVIÇO, CONTRIBUINTES
DE IPVA E A FORMA DE EMISSÃO DE CARTELAS; E OS SORTEIOS
A SEREM REALIZADOS NO ANO DE 2025, DA CAMPANHA PARA
AUMENTO DA ARRECADAÇÃO E DE VALORIZAÇÃO DO COMÉRCIO
EM GERAL E  PRESTADORES DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, EM CONFORMIDADE COM AS LEIS
MUNICIPAIS  Nº  538/2024  e  Nº  552/2024,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem
as Constituições da República e do Estado do Maranhão e com base nas
disposições da Lei  Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá,
conforme o art. 61, inciso VI, no exercício Superior da Administração
Pública Municipal e e com fundamento nas Leis Municipais nº 538/2024
e 552/2024.
 
D E C R E TA:
 
Art. 1º Fica regulamentado a campanha para aumento da arrecadação
e de  valorização do  comércio  em geral  e  prestadores  de  serviços,
"COMPRA LOCAL PREMIADA", cujo nome de divulgação será “MUNICÍPIO
PARCEIRO, CLIENTE PREMIADO” para o ano de 2025; para as cartelas
cadastradas  entre  07/04/2024  a  25/12/2025,  ficando  estipuladas  01
(uma)  modalidade  da  campanha  de  prêmios,  qual  seja:
Parágrafo Único. Consumidores em Geral, abrangendo consumidores
do comércio em geral, prestadores de serviços e contribuintes de IPVA
de veículos registrados no município de Santa Luzia do Paruá/MA.
Art. 2º Será fornecida uma cartela a quem de direito citado no Artigo
2º da Lei Municipal nº 538/2024, a cada R$ 100,00 reais em compras no
estabelecimento comercial ou contratação de serviços.
§  1º  No  caso  de  contribuinte  de  IPVA  de  veículo  registrado  neste
município; deverá ser apresentado o documento do veículo, guia do
IPVA e comprovante de pagamento para recebimento da cartela; além
de  cadastro  na  Sala  do  Empreendedor,  localizada  na  Prefeitura
Municipal.
§ 2º Não haverá limite de cartelas por pessoa, exceto nos casos de
revendedoras  de  veículos,  que  entregará  15  (quinze)  cartelas  por
compra, independente do preço do veículo e em casos de pagamento
de  IPVA,  que  o  contr ibuinte  receberá  10  (dez)  cartelas;
independentemente  do  VALOR  pago  no  IPVA.
Art.  3º  O  Programa  “COMPRA  LOCAL  PREMIADA"  consistirá  na
premiação para quem de direito, mediante o devido preenchimento dos
dados pessoais do consumidor nas cartelas, com sorteios extraídos em
datas pré-definidas pelo Município.
Art.  4º  Para  participar,  os  comerciantes  e  prestadores  de serviços
devem  solicitar  o  registro  na  Sala  do  Empreendedor  e  aderir  à
campanha via termo de compromisso, conforme Anexo III do presente
Decreto.
§1º  Os contribuintes de IPVA, devem fazer seu registro na Sala do
Empreendedor.
§2º  Para participar da campanha, o consumidor deve informar seus
dados pessoais para preenchimento na cartela: Nome completo, CPF,
endereço e telefone.
Art.  5º  Fica  condicionado  para  participação  na  campanha,  que  os
estabelecimentos  comerciais  e  prestadores  de  serviço  estejam
adimplentes com as taxas, impostos e tributos municipais.
Art. 6º Os prêmios para referida campanha serão sorteados através da
extração manual dos cupons em urna.
I - A descrição dos prêmios oferecidos pelo município, nos termos do
art. 4º da Lei Municipal nº 538/2024, serão os seguintes:
a) 1º Prêmio:  Um carro zero quilômetro,  no valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais);
b) 2º Prêmio: Uma moto Honda POP zero quilômetro;
c) 3º Prêmio: Uma TV de 65 polegadas.
Art.  7º  A  Organização  da  presente  campanha  será  da  Sala  do
Empreendedor de Santa Luzia do Paruá/MA, com auxílio dos demais
órgãos  da  municipalidade,  através  de  Portaria  Municipal,
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